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EDITAL

PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA-CEARA

PREGÃO ELETRONICO NQ PE 18/2021-DIV
Processo Ad ministrativo n' 20210S0802-DIV)

Número Identificador no Banco: 896712

Regido pela Lei n.e l0.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.Q 8.666 de 21 de junho de 1993, com
as alterações da Lei n.9 8.883/94 e da Lei n.9 9.648/98, pela Leí Complementar n9 123/2006 e suas alterações
posteriores, Decreto Federalne. l0.024/1g, de 20 de setembro de 2019 no que couber e demais legislações vigentes, e
ainda pelo Decreto Municipal

PREAM BULO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE. nomeado pela portaria ne 246, de 16 de fevereiro de 2021
juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos os interessados que através
clo endereço eletrõnico \-,'wv/.licitacoes-e.com.br -"Acesso Identificado no link especifico", em sessão pública Flor meio de
comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços, mediante as condições
estabelecidi3s no presente Edital, de acordo corta o DECRETO FEDERAL NP. l0.024/2019, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 NO
QUE COUBER E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, ACORDÃO Ng l0.051/2015 - Segundo Câmara, Lei ne lO.S20, de 17 de
jultlo de 2002 e. subsidiariartlente, com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada, Lei n9 123/2006, Lei n9 147/2014,
155/2016e suas alterações, Lei ne 12.846/2013, e ainda pelo Decreto Municipal, conforme inforrtlações abaixo

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUIStÇOES DE
MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme
especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constante d
Anexos deste Edital

OBJETO

ORGAO GERENCIADOR SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIO

ORGAOSPART}CIPANTES SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CRITERIO DE JULGAMENTO: VIENOR PREÇO POR LOTE (AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTASRESERVADAS [
EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E ME])

ESPECIE PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

ENDEREÇO ELETRÕNICO: www .licitacoes-e.com.b Acesso Identificado no link especifico

E-MAIL DA COMISSÃO: lícita ca ocplt @gmail.com

CADASTRAMENTO DAS
PROPOSTAS:

Início: 20/09/2021 às 17:00 Horas {Horário de Brasília)
Término: 0]./10/2021 às 08:30 Horas(Horário de Brasília

ABERTURA DAS PROPOSTAS Ini'cio: 01/10/2021 às 08:30 Horas (Horário de Brasília)

SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES Início: 01/10/2021 às 08:45 Horas {Horário de Brasílial

A\ . M9isés Moita.
CN >1: 07.731
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DE PRVALIDADE DA ATA DE REGISTRO 12 {doze) meses.

FORMA DE FORNECIMENTO: Indireta por de ilarda

Compõem-se o presente Editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas
PAlITo A - Con(lições para competição, julgamento e adjudicação.
Em quc são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato, bem
como, os esclarecimentos necessários à apllcabiliclade obrigatória dos ditames das Leis l0.520/2002, 8.666/1993.
23/2006 c 147/20].4 e suas alterações

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Comprei\'eiltai
147/2014 e suas alterações.

PARTE B - ANEXOS

Anexo 1-- Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexo 111-- Modelo de Declaraçõesl
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preçosl
Anexo V -- ÍVlinuta do Termo de Contrato

1. DO OBJ ETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUiSiÇOES DE MATERIAL PERMANENTE, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante dos Anexos deste

1.2.A licitação será dividida em lotes/itens, conforme tabela constante do Termo cje Referência, facultando sc ao licitante
a participação em cluantos lotes forem de seu interesse
1.3.0 critério de julgamento adorado será o menor preço do Item, observadas as exigências contidas
f\nexos q uiinto às especificações do objeto
1.4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO EM LOTES
1.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, $1', da Lci nç 8-666/93, nesse caso se dclTlonstra
técnica e ecoilomici3mcnte viável, lá que cada lote/grupo foi feito conforme natureza/características de cada objeto, t

ão tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa tão somente assegurar a gerência sesurca cla
contratação, e principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licítatólio, mas
também atingir a sua finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administração f)úbiica
1.4.2. Hi3ja também que a licitação por itens, isolados exigirá elevado número de processos disputas, oneralldo o trillialho
da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos ht.imanos e da dificuldade de controle colocando
em risco a economia de escala, celeridade processual, eficiência, por fim, perda da não consecução dos fins desejado:
comprometendo ainda mais a seleção da Proposta de Preços mais vatttajosa para a administração, nos terrltos do acórdão
ng 5301/2013 - segunda câr-nau TC 009.965/2013-0 TCU, relator Ministro-substituto André Luas dc Carvalho, 3.9.2013
1.4.3. A escolha da divisão dos itens em lotes justifica-se em virtudes das características dos produtos, eficiência na
fiscalização dos contratos e pela celeridade na conclusão de scu processo licitatório.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orç )mentária e consignadas no Orçamento
Aprovado para o exercício do ano de 2021

3. DAS CONO1ÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREOENCIAMENTO NA PRESENTE UCITAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação mdastradas ou
não no N4unicípio de Tianguá/CE, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários
'equisitos de llabllitação jurídica, regularidade físcale trabalhista, qualificação técnica e económico-tinanceira, inclusivcj
tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, cujo ramo dc atividade seja compatívelcorn o objeLo
(lesta licitação, e que estejam com Credenciamento regularjunto sistema Licitações-e do BANCO DO BRASIL.
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3.1.1. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores I'municipais, be n como pessoas ligadas a qualquer deles
por nnatrimânie ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar como
município, subsistindo a proibição até seis meses após andas as respectivas funções, conforme art. 94 da Lei Orgânica do
M unicípio

3.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE: O cadastrarnerlto junto à Prefeitura de Tiangu;i/CE (inscrição
no CRCI a que se refere o subirem 3.1 deverá ser providenciado pelo interessado diretarnente na sede clo Sctor
Compras, situada na Av. Moisés Moita nç1 785 - Bairro Nenê Plácido -- Tianguá-CE, apresentan(Jo a documeíitação ex18icla.
até às ].7:00h clo dia iànterior ao previsto para o recebimenLo dos documentos de habilitação e de Propostca de PT'ecos e a
revalidação/atualização de documentos
3.3. Não poderão participar licitantes corri sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 'após a abertura elas
Propostas de Preços, os respectivos participantes serão âutomcâticdmente desclassificadas clo cei~Ltii'l'

independentemente do preço proposto
3.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados
a) que se encontrem em processo de falência.
b} que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou dc incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
Prefeitura de Tianguá/CE
d) blue tenham sido declaradas inidóneas para licitar ou contratar com a Aclrninistração Pública
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto ao BANCO DO BRASIL
g) as pessoas enumeradas no artigo 9Q da Lei FederaINÇ 8.666/93
3.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco clo

3.S.l. /\s regras para credenciãmento estarão disponíveis no sítio do Banco do Brasíl consti3nte no preâmbulo deste

3.5.2. S{'rá garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedorr=s individuais, microempresas, € nlpresas d
pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do arl. 34, da Lei Fcderaln' 11.488/2007, coilio critério
:le desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006. em seu Capítulo V - DO ACESSO

OS fvIERCA[)OS / Das /\quisições Públicas.
3.S.3. Em se tratando de microempreendeclor individual, microempresa ou empresa de pequeno })arte (MEI, ME ou E:l-'lll.

os termos da Lei Complementar Ne 123/06, e alteração dada pela Lei Complemerltar N9 147/2014 })arca que estas
possam Bazar dos benefícios previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistêntà do Banco do Brasil o exercício cla
preferência prevista ni] suprcacítacla Lei
3.6. Para acessar o sistemCa eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil. e o envio das
Propostas de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada portanclo
senha pessoa
3.7. Os interessados deverão credenciar-se junto ao BANCO DO BRASIL
3.7.1. Cluando $e tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações
3.7.2. O ci,isto de operaclonalização e uso clo sistema de Pregão EleLrânico ficará a cargo do licitante.
3.7.3. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Propcjsta cle Preços e larlces sucessivos de
preços, em nome d;] licitante, somente se dará mediante prévia definição dc senha privativa
3.7.4. A chave de identificação e a senha terão validtade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão
leLrânico, sc8lvo quando canceladas por solicitação di] empresa cadastrado ou do Banco do Brasil, devidamente

3.7.5. É de exclusivcâ responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transição cfetuada
(Jiretamente ou por seu representante. não cabendo à Prefeituri] de Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabllidaíle
l)or eventuais danos decorrentes do seu liso indevido, ainda que por terceiros
3.7.6. O credenciamento da contratada e de seu representante legal no sistema eletrõnico implica a respot\silt3ilidadc
legal pelos fitos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
ele trânico

3.7.7.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica i] respansabilldade do licitante ou cfe seu represenlailte
egale a presunção de sua capacidade técnica para realização das transições inerentes a este Pregão.
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3.7.8.0 licltantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições efetuadas em seu nome, assume coillo
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os fitos praticados diretamente ou f30r scu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por evêntucais dano!;
cJecorrentes cle uso indevido clãs credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas
4.1.1. Credenciamento dos licitante
4.1.2. Recebirraento das "Propostas de Preços" e Documentos cle Habilitação via sistema
4.1.3. Abertura clãs Propostas de Preços apresentadas.
4.1.4. Lances;
4.1.S. Habilitação do licitante melhor classificado.
4.1.6. Recursos;
4.1.7. Adjudicação

5. OA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E OOS OOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1.0s licitllntcs encaminharão. EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DE CAMPO ES.PEC meio do
sistema Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente cona os documentos de habilitação exigidos no edital
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até d data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa docuntentação
5.2.0 envio da proposta. acompcanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. exclt.isivanleílte através
cle cartnpo específico ern cada LOTE. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha
5.3.0s licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que corlstern do CRC, assegurado aos
demais licit}3ntes o direito cle acesso aos dados corlst;lotes dos sistemas.

,4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docuntentação de habilitação. ilinda que haja
alguma restrição de regularidade fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1ç da LC n9 123, de 2006.
5.5.Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do Pregão, fica;ldo
responsável pelo ânus decorrentc da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens crnitidas pelo

stema ou de sua desconexão
5.6.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os doca.imentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema
5.7.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordetn de classificação entre' as propostas apresentadas, o qtic
sardenta ocorrerá após a r(-ti3lização dos procedimentos de negociação e julgilmcnto da proposta
5.8.0s documentos que compõem a proposta e i] habilitação clo licitante mclhclr classificado somente
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o eracerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eleLrõnico, dos seguintes campos
6.1.1. x./alar totaldo LOTE;
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cuida item
6.1.3. Descrição dcldlhâdca do objeto: indicando, no que for aplicável, prazos de validade ou de garantia;
6.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
6.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdc3nciários, trabalhistas,

butários, comi-rcials e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.3. C)s preços ofertados, tanto ni] proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva real)onsabilidade do
citante, não Ihe assistindo o (direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de ei-ro, omissão ou (qualquer outíc)

6.4.Prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da chata de sua apresentação
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lança(Jo no sistema e
utilizado para classificação das Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
6.6. Não serão adjudicadas Propostas cotn valor superior aos preços rtláxintos estimados paul a contratação.
6.7. Na análise das Propostas de Preços o Pregoeiro observará o MENOR PREÇO POR LOTE
6.8. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item "6
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7.22.Nessas condições, as propostas de tnicroenlpresas e empresas de pequeno porte quc se encontrarem na faixa de alta
5% jcinco por centojacima da melhor proposta ou iTleltlor lance. serão consideradas empatadas com a primeira colocada
7.23.A melhor classificadé} nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna última oferta para cleserripate.
obrigatoriamente cíil valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de S {cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto
7.24.Caso a rnicroempresa ou a eíripresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no f)rezo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pc'quente porte que se
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
7.26.Quando houver propostas bencficiaclas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de desempate será caplicacio exclusivamente entre as propostas clue fízereí'n lus à$ t'liirgens de preferência, corlformc
egulamenta

7.27.A orderll de apresentação pelos licitcâHtes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais irão sega,lidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modc} de
disputa aberto e fechado
7.28.Havendo aventualerTlpate entre prof)orlas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3e, $ 2
da Lei nQ 8.66b, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos
7.28.1. falo país=
7.28.2. Por empresas brasileiras;
7.28.3. Por empresas (lue invistam em pesquisa e na desenvolvimento de tecnologia no P:lís;
7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista en] lci para pessoi3 com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação
7.29.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre as l)repostas empatadas.
7.30. EnccFrc8da a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhcar, pelo sistema eletrâltico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor })íoposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dennais licitantes
7.32. C) Pregoeiro solicitará ao liciLante melhor classificado que, no prazo de até 24 (VINTE E QUATROJHORAS, envie
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos docunlcntos
:omplementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editale já apresentados
7.32.1. A proposta adequada deverá conter todas as condições observando o item "6." do presente Editale Tem\o de
Referência ârlexo 1, compreendendo inclusive as especificações dos iLens em seus respectivos lotes, suas qu-entidades
unitárias e marcas do produto proposto, juntamente com seus valores unitários, totais ? globalda proposta
7.32.2. Em caso de haver o mesmo licitanLe arrematante para os lotes destinados à Ampla Participação e Cotas
reservadas para Participação de Me. EPP e lvlei, não serão admitidos valores unitários divergentes entre si, telldo que o

:itante adecluar ao menor valor expresso, de forma a não ultrapassar os valores unitários arrematados bem como os
vcãlOFCS médios expostos capas a fase de lances, para anabos os lotes obedecendo ao item "lO.l.ll." deste instrui'nento
convoca dóri o

7.32.3. Não serão aceitou pc'clidos de desistência ou desclassificação eírl virtude de informação de lances cle maneira
(displicente ou equivocada, de forma a não manter sua proposta ou ensejar no rctc8rdamcnto da exect.ição do obleto OI'a
citado, tendo o licitante totalresponsabilidade do preço proposto ao qualdeverá assumi-lo, ficarlclo sujeito as s-lrlções

previstas em leí e em conformidade com o Artigo 7 da Lei ne l0.520 de 17 de Julho de 2002
7.33. Após a negociação da preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julBarllento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1.Encerrada a etapa de r\egociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugcar quanto à
adequação ao objeto e à compatibiiidacJe do preço em relação ao máximo estipulado para corltratação neste Editale cnl
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7ç e no $ 9P do art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019.
8.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, estCa poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante
de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cola reservada deverá ocortei pelo
preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota IAlp'rvada
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8.4.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor. apresentar preço finalsuperior ao preço máximo fixado IAcórdão
n9 145S/2018 -TCU - Plenários, ou que apresentar preço manifestamente inexequíve
8.5.Considera-se inexeqt.iívela proposta que apresente preços 81obalou unitários simbólicos. irrisórios ou dc valor zero
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatória da licitação não tentla estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a rltateriais e insti3lações
de propriedade do próprio licitante, p;lra os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dcâ remuneração
8.6.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a excquibilidade e a leÊalidilde das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
8.7.Na hipótese de necessidade cle suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneartlento das })repostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante aviso prévio no sistema coítl. no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
8.8.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docurr)ente digital cottlplementar, por meio dc funcionalidade
disporí/elr' o sistema. no pnlzo de até 24(VINTE E QUATRO) HORAS. sob paria dc rão aceitação da proposta
8.9.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formtilaíla

tes cle findo o }lrazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro
8.10.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como rlaarca, modelo, tipo, fabricanLe e procedência, além de outras informações pertinentes, a
tlxemplo cle catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio cletrênico, ou, se for o caso, por outro r leio É?
flrcaza indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do set.l ulterior envio pelo mister'na eletrõnico, sob Faena de não aceitaç:'itn d.l
p roposta
8.11.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propost:a ou lance subsequente, e
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.12.klcãVQüdO necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat" a nova data e tlorário para a sua
co n Linuidad e

8.13.0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que apieserltou o lance
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas d;ls
previstas ncstc Edital
8.14.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o

tente para que seja obtido preço melhor
8.15.A negociação será realizada por meio do sustenta, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs
8.16.Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, settlprc que
proposta não for aceita, e antes cfe O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso
8.17.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta. o Pregoeiro verificará a habilitação do licitünte, observado o
disposto neste edital

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, rla forma dos artigos 34 a 37 dzi Lei
cdcral n.P 8.666/93, ;llteracla e consolidada, htabilitar-se-ão à presente licit;lção mediante a apresentação dos

documentos abaixo relacionados (subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisiJdos pelo Pregoeiro quanto a st,id
autenticidade e o seu prazo de validade
9.1.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos nesta' item "9" deste instrumento, ctever:lo
nviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

9.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público cle empresa mercantilda Jurlta
Comercial; devendo, no ciJ$o dc2 licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde open'a co]'r]
verbação no registra da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no
reEistro público dc empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição cle seus administradores; devendo, no caso da licitarlte
ser a sucursal, filialou agêrlcia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação rto registro cla Junta onde te
sede a matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao conlr-3LO

niciale se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exlâl.das.
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9.3.3. INSCRtçAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excito cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso cla licitante ser a sucursal, filial
ou vigência. apresentar o registro no Cartório de RegisLro das Pe,ssoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.
9.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ent se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando .latividade
assíRIo exigir
9.3.5. Cópia autenticada de documento oficialdc identificação de todos os sócios, diretores ou do empresário indivídua
No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação cle seus
administradores, membros de conselho de administração e da direLoria acompanhadas dos àtos quc os nomearam

'x ./
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9.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.4.1. Proví} de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJ
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FICjou municipal, conforma' o caso, se houver, relativo no
domicílio ou s;ede da licitante, pertinente ao seu ramo de atlvictade e compatívelcona o objeta contratual;
9.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Aviva da União (inclusive contribuições sociais). com
liasc na Portaria Conjunta RFB/PGFN np 1.751, oe 02/10/2014
9.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediantc a apresentação Certidão Negativa de Dól)ires
Estaduais de seu domicílio ou sede.
9.4.5. Prova de regularidade para com {a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Dól)itos
rMunicipais de seu domicílio ou sede IGeralou ISSO;
9.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS) mediante a af)lesentação clo
Certificado dc ReCuiaridade fiscaljCRF}
9.4.7. Prova de irtexisLência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante d apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da Lei Ne.
12.440/11 - DOU de 08/07/2011
9.4.8. Havendo a gume restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. aos liciLanLes enquadrados caIrIa
microerrlpresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo dc 05 (cincos dias Úteis, cujo termo inicia
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. prorrof;áveis por igualperíodo.

critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ot.l positivas
con efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo cota o subirem 9.7.5
9.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigidi3 para efeito de
comprovação de ref;t.claridade fiscale trabalr)isto, mesmo que esta apresente alguma restrição
9.4.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do clirelto a registrar o preço

fJrcj:iízo das sarlções pt-evistas no art. 81, cla Lei 8.666/93, sendo facultado a convocaç:io dos licitantes
ernanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura cla respectiva ata, ou a revoE3ação da licitação.

9.5. RELATIVA À QUALiricAçÂo ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.5.1. Certidão negiltiva de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
9.5.2. Balanço Patrimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na foinla (ta
lel, que comprove ;à boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição par billancetes ou bcalançcls
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, qui3nda encerrado há mais de 03 (trêsl meses cla data dq?
apresentação da proposta

a.IJ Observí3ções: serão considerados aceitas como na forma dCa lei o balanço patrirvlonialP demonstrações cantai)eis
assim apresentadas

a.l.l) Sociedi3des regidas pela Lei ng 6.404/76(sociedade anõnima}
Publicados em Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercialda sede ou domicílio da iicitante.

a.]..2jSocie(];Ides por cota de responsabilidade limitada(LTDAI
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro diário, devidamente autenticado na Junta

Comercialda sede ou dotnicílio cla liciLante ou em outro areão equivalente
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ot.i ãuter'tticcadds na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitantc
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a.t.31 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Coml3lementar ng 123, dc 14 (Je dezembro de 2006 - estatuto
das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "Sll\'lPLES'

Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticado na iuRtrã
Comercialcla sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente reeist,rados ou autenticadas
Comercialda sede ou domicílio da licitante

a.1.4jSociedade criada no exercício em curso
Fotocópia do Balanço cle Abertura, devidamente registrado ou at.itenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante

O balanço patrimoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por ou
profissionalequivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades
dlspcnsaclas da análise dos índices do balanço

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência cle balança patrimonial, esclarecemos o devido
Lendimento acerc.l do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-PIÉ'niirio, pc>steriormente

eferenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adoçou posicionamento sobre o teima que prima pela rege'a
l)revista no instrumento convocatória. No caso

'l...l refutando argumento da represeEatantc que caleUnab'a clt:e a
validade dos balanços antigos findar-se-ia er'n 30 de carril, quanclc'
.Criam que ser apreserltados os demclnstrativos ano com.ál)i
'eferência, o Tribunal eíltendeu que dcvcFicâM ser sopesados ouvi'(
princípios, como o da razoabilidade e o da ecclnomicidacle., fíentc-
um rigorismo excessivo e à possibilid-ide de reconhecer como válidas
ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da Instruç;io
Normativa da Receita federal." IAcórdãcllCL1 2.145/17-f'lenário}

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao
Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia útil do mês de julho de 2021, conforme Instrução
Normativa RFB ng 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam

9.6. RELATIVA À QUALiricAçÃo TÉCNICA
9.6.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificilção exigida, discrittailnada
ou similar, fornecida por pessoajurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitílntc })ossui aptidão para o
objeto deste certame
9.6.2. Registro do Fa!)ricante do produto no cadastro técnico fcderaldo IBAMA, acompanhado do respectivo certificado
cle regularidade válido com chave de autenticação IConforme LellO.165/2000 e instrução Normativa IBAMA g 6, de 15 clc
IMarço dc 2C)13), exclusivamente para o LOTE 26 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI
9.6.3. Comi;rovação de rede de assistência técnica do fabricante do equipamento no € st;ldo do Ceará, através de
declaração do fabricante e/ou outro documento oficialsimilar com listagem clo suporte técnico - G;lrililtia (ie 12 Idozcl
meses, com atendimento on site, em até 24 horas após a abertura clo chamado, com solução de defeito cm até 48 horas.
Exigência exclusiva para o LOTE 18 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI, LOTE 19 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI, LOTE
20 - AMPLA PARTICIPAÇÃO, LOTE 21 - COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI, LOTE 40 - EXCLUSIVO PARA ME, EPP F
MEI

9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido ni] Lei nç1 9.854, de 27/10/1999, publicada n( DALI de
28/10/1999, c ao cnclso XXXlll, do artigo 70, da Corstituiçâo federal, nãa en'prega n'enojes dp 18 Idezoitol aFlos cl'
rabalho iioturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezasseis) anos em trabalt)o algum. salvo nl

cor\dição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze) anos, conforme modelo constante dos Afluxos deste edital
9.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os terrTlos desta: edital e seus anexos, conforme modelo
constante elos Anexos deste edital
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9.7.3. Declaração, sob ijs penallclades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo d.l habilitação, ficalndo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Aílexos deste edital
(art.32, $2e, da Lei n.g 8.666/93)
9.7.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte livre ou EPPI oue possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que: consta a restrição fiscal c que se
campromcte em sanar o vicio, no prazo de 35 ([inco} dias úteis conforme dispõe o .]rt. 43. $ 1Ç da Leí ContplrmPntar N9

9.7.5. O não atenclirrlento ao disposto neste subitem, iíilplicará na desclassificação da llcitante, conforme prevê art. 5c' rlo
Decreto I'vlunicipaln9 139/2014, de 23 de dezembro de 2014
9.7.6. As certidões que não tiverem no bojo de seu corpo data de validade a partir de sua ertlissão, serão considt'fadas
válidas aquelas que forem emitidas em até 60(sessenLa} dias que antecedem a data de abertura do cert.)mc' eletrõnico
9.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, câ documenllq:ão
menciorlada nos subitens 9.3 a 9.5 poderá ser substituída peça apresentação do Certifica(]o de }iegistro Cadastral (CRC}
junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a filzenda federal
mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos federais e a Dívida r\Limo (]a
União ou conforme nova certidão unificada com base ni] Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne. 1.7SI de 02/10/2014
Certificado cle Regularidade {CRF) junto ao FGTS, assegurcado, neste caso, aos demais licitantes, o direito cle acesso ao$
claclos nele constantes), o qualdeverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitcm 9.6 e 9.7 deste
edital, cuja autenticiclacle e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
9.8.1. A documentação constante do Cadastro de fornecedores da Prefeitura N4unicipalde Tianguá/CF deverá taínl)éin
encontrar-sc dentro clo prazo de validade e atender ao disposto neste edital
9.8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação coinplernentares, necessários à confirntação
(daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o llcitante será corwocddo a encaminha-los, erll íormilto digital, via
sistema, no prazo de 24(VINTE E QUATRO)HORAS, sob pena de habilitação.
9.8.3.Somente haverá a necessidilde de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
9.8.4. Não serão ilccitos documentos de habilitação corri indicação cle CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles leg.3lnlente
permitidos.
9.8.5. Se o licitante for a matriz. !odes os documentos deverão estar em nome da matriz, e sc o licitante for a filial, tociof;
os documentos deverão estar eill nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza.
cornprovaclamente, loreria erTlitidos somente em nome da matriz
9.8.6. Serão üceitos registros de CNPJ dc licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes
.]o CND e ao CRF/FGIS, quattdo for comprovada a centralização do recolhimento dessas conLribuiçõcs.
9.8.7. A declaração do vtlnce(ior acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilit;lçíão
9.8.8. Flavendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro st.!speilclerâ a ses:

formando no "chal" i] nova data e horário para a continuidade di3 mesma
9.8.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresenta-los ern desacordo cona o estabelecido neste Edital
9.8.10. Nos lotes não exclusivos a microempresas c empresas de pequeno porte. em haverldo habilitação, hílvcrá nova
verificação, pelo sistema, da cventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ng 123, de 20tn8.
seguindo sc a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseq(lente
9.8.11. O licitante provisoriamente vencedor enl um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará abrigado a
comprovar os requisitos dc habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
tcm em qi,ie estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçào, além da aplicação das sanções

9.8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçlâo {ixiidils no Edital, o licitar)te será de'clcarado vencecloí

123/06
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

[O.].A proposta f]na]do ]icítante dpc]târ8do ver]cedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 jv]nte e ciuca]r ol horas, i]
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá
lO.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou usuras, datada.
deviclarnerlle rubricada ent todas a$ folhas e assinada pelo representante leBalda empresa, contendo os seguintes cJaclo:

a) Dados bancários da licitanLe: Banco, Agência e Conta-Corrente, para fins de pagamentos. Obrigatório sonlontc
para o licltanLe vencedor da licitação.
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